
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 194 DE 09 DE MAIO DE 2017 
 

ALTERA o art. 97, §5º da Lei Complementar 

nº 133, de 12 de novembro de 2013, que 

dispõe sobre o regime jurídico único dos 

servidores públicos do Município de Não-Me-

Toque........................................................... 

 

ARMANDO CARLOS ROOS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-

TOQUE/RS. 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica alterado o art. 97, §5º, da Lei Complementar nº 133, de 12 de novembro 

de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 97 A prestação de serviço extraordinário só pode ocorrer por expressa 

determinação da autoridade competente.  

 

... 

 

§5º O exercício de cargo em comissão ou de função gratificada, dispensado do 

registro do ponto, exclui a remuneração por serviço extraordinário.” 

 

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS, EM  09 

DE MAIO DE 2017. 

 

ARMANDO CARLOS ROOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELEN HEBERLE 

Procuradora Jurídica 

OAB/RS 58.704 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

NOELI VERÔNICA MACHRY SANTOS 

Secretária de Administração e Planejamento/ip  

 


